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TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Marques de Souza
Secretaria Municipal de Obras

DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de tinta demarcadora viária, nas cores branca e amarela, bem como solvente compatível, destinados à sinalização horizontal das vias urbanas do Município de Marques de Souza/RS.
1.2. A aquisição visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, permitindo a realização da manutenção e renovação anual da sinalização viária na sede do Município e nos distritos de Tamanduá e Bela Vista do Fão.
1.3. A tinta demarcadora branca será utilizada para:
a) divisão de fluxo em linhas contínuas e tracejadas;
b) separação de faixas de tráfego;
c) pintura de lombadas e redutores de velocidade;
d) pintura de meios-fios;
e) demarcação de faixas de pedestres;
f) sinalização em escolas, hospital e unidades de saúde;
g) demarcação de rotatórias e orientação de tráfego.

1.4. A tinta demarcadora amarela será utilizada para:
a) divisão de fluxos opostos;
b) sinalização de linha dupla contínua;
c) proibição de ultrapassagem;
d) pintura de lombadas e quebra-molas;
e) demarcação de áreas de proibição de parada e estacionamento;
f) demarcação de áreas de segurança.

1.5. As tintas deverão possuir, no mínimo, as seguintes características:
a) tinta viária à base de solvente;
b) secagem rápida, em até aproximadamente 20 minutos;
c) elevada durabilidade e resistência ao desgaste provocado por pneus, chuvas e raios UV;
d) aderência adequada em superfícies asfálticas e de concreto;
e) o solvente deverá ser compatível com tinta demarcadora viária à base de solvente, destinado à diluição e limpeza dos equipamentos de pintura.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação será realizada mediante Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
2.2. A contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, demonstrando a necessidade da aquisição para manutenção da sinalização viária municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta consiste na aquisição de tinta demarcadora viária nas cores branca e amarela, bem como solvente compatível, destinados à execução de serviços de sinalização horizontal em vias públicas do Município.
3.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento integral dos materiais, observando as especificações técnicas exigidas, garantindo a qualidade, durabilidade e segurança da sinalização viária executada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens possuem natureza comum, conforme art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. Os materiais deverão ser entregues no Parque de Máquinas do Município de Marques de Souza/RS, localizado na Avenida Querino Simonetti, nº 10, às margens da BR-386, Km 325, no horário das 7h30min às 11h e das 13h30min às 16h30min.
4.3. O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho.
4.4. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega integral dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal e aceite do fiscal do contrato.
4.5. O fornecedor deverá substituir imediatamente os produtos entregues em desacordo com as especificações ou que apresentarem defeitos.
4.6. Para fins de habilitação, o contratado deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista exigida na Lei Federal nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O contratado deverá fornecer os materiais em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, observando os prazos e condições estabelecidos.
5.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega para conferência quantitativa e, posteriormente, de forma definitiva após verificação da conformidade com as especificações técnicas exigidas.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo dos seguintes servidores:
a) Fiscal do Contrato: Roberto Kremer – Coordenador;
b) Gestor do Contrato: Márcio Evandro Busch – Secretário Municipal de Obras.
6.2. A gestão e fiscalização contratual observarão o disposto no Decreto Municipal nº 1.967, de 21 de janeiro de 2022, bem como as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado mediante realização de Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 37.280,20 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta reais e vinte centavos) , conforme pesquisa de preços realizada em observância ao Decreto Municipal nº 1.968, de 21 de janeiro de 2022, e ao art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Relação dos itens:
	Item
	Quant.
	Unidade
	Descrição
	Valor Médio Unitário

	01
	15
	Balde de 18 litros
	TINTA DEMARCATÓRIA AMARELA, à base de solvente, conforme NBR 11.862, para sinalização viária.
	R$ 499,23

	02
	35
	Balde de 18 litros
	TINTA DEMARCATÓRIA BRANCA, à base de solvente, conforme NBR 11.862, para sinalização viária.
	R$ 499,23

	03
	10
	Balde de 18 litros
	SOLVENTE PARA TINTA VIÁRIA, compatível com tinta demarcatória à base de solvente, destinado à diluição e limpeza de equipamentos.
	R$ 243,62



9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Obras.

 				Marques de Souza/RS, 15 de maio de 2026.




MARCELO S. GROHE
Auxiliar Administrativo




MÁRCIO EVANDRO BUSCH
Secretário Municipal de Obras
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